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DECRETO LEGISLA TlVO a• 00~, de IS de Maio de 2019. 

APREClA AS CONTAS DA PREFEfflJRA MlJNIClPAL DE NAZÁRIAJPf DA 
RESPONSABILIDADE DO GESTOR SR. JRANCISCO UBALDO NOGUEIRA. 
RELATIVAS AO EXERciCJO ftNANCEIRO DE l0I0. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DB NAZÁJUA/P~ oo 11,0 de suas atribuições 
legais e de açoroo com a Lei Orgãnica de M.unicipío. 

CONSIDERANDO qu.e pm os fim do artigO I", inciso 1, alinea g, da Lei 
Cotnplcmcnw 64/1990.. 1 apRcilçio das OOIWI! de Pn:feito, tanto as de governo quMO as de 
geàlo, lffl neJCida pela& Clmaras Mwicipais, «IDl auxilio dos Tn'bunli.s de Conw 
compecentea, cujo parecer p,6vío somcnt.c dc:md de p.revalecer por decião de dois terços 
dos vm.adorea. STF. Plmlário. RE 848826/DF, ~I. orig. Min. Robeno Barroso, mi. pi a 
aoórdio M.in. Ricardo Lewandowaki, julpdo em 10/8/2016 (Repercuulo Gemi) (Informativa 
dcnº83-4); 

CONSIDERANDO que por força da Co.nstítuiç.io os vCl'Cldoo:s quem decém o dimta 
de julgar as OODtu do Chefe do ExeclllÍvO MllllÍcipal, na medida em que represemam. os 
c!dadioa; 

CONSIDERANDO que o pmcer lknico elabondo pelo Tn"blma.l do Comas tem 
natureza menm.ente opinatiw, competindo exclusivamente il Clmam de Vereadora o 
julpmmto da■ cootu do Chefe do Poder Executivo local, seado incabivel l'I julgamento ficro 
da, com11 por declino de pmo; 

DECR!TA: 

An.lº - Ficam RJffl>vadu II comu da Prefeitura Municipal de Nmria/Pl da 
RSpODSlbilidadc do Sr. FRANCISCO UBALOO NOGUEIRA, refcrmle ao eiterçicio 

financeiro de 2010, em confmmidiade com Acórdlo e com. PaRm- Pmoio ambos euiados no 
TC-E-014026/2011 do TCFJPI, comidlerando as relevantes irregularidade, ipOlllldas pela. 
D.itetoria de Filc■l:izaçlo dia A.dministmçlo Municipa] da Corte Estadual de Contas. 

An.2° - Este projeto de doc:reto legislativo entnr6 em vigor na data de sua publjaiçlo, 
mogudo-se as dispoaiç&s em CODClirio. 

Gabinete da Pmid!ncil da Clman Mwúcip&I de Nu.iria. Bstado do Piauí, em 15 de Maio de-
2019. 

ANE DE SOUSA DA SlLVA ARAÚJO 
P ente da Ci.,.a.de Vereadqres d~ !i,zárialf l 1 ~ 
~ ~ ~J(,.,V,,).. à.,e.. Wl/ol. j\,,v>J-f-0 . 

JOSÉRIBAMAR GOMES 
'1:' VFPrcsidcntc ;...ç~ de Vcmido= de a:z6ria/PI 

_JOS~ rK,,\!d~ ~~ 
,Y\c--,., h<::,. l,.,.,.C> cl ,._ $ ,::,•~~, \J l,_..;: , e~ 
MARINALVA DE SOUSA VIEIRA 

Secretária da CJmaJl de Vereadores de 111.ária!PI 
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DECRETO LEG ISl. i\.TIVO N• OI Ot: 21 DE MAIO DE 2019 

PI 

DECLARA EXTINTO O 1A DATO 
ELETl''O DO PREFEITO ~1 N'.ICIPAL 
DE GIL.B ts- PI 

DlMAS ROSA !HF:DEIROS. Ptesid1:n1c da Càmnra ck V<c"rcndon."S 1k Gilbu<!s. 
Estado do Piaui. no uso de suas a1ribuiçac,, lega;, e regimentais. flU suber qu.: decreu .: 
pr-omulga o sc:11uinte Deere10 l.egisla1i~o. 

"ONSIDERANDO que o julgamenkl do prefeito e , •creador obcdec:çnl nu 
disposlo no l>e,:reto-Lei n• 201/67 ll nu lci:islaçdo correlata. coníormc o ~nii;o 68 do 
Re~imcm10 lnt-da Oimua Municipa.t doe Gilbué-s; 

C:ONSIDERA.NDO que o Dccn=10-Lci nº 201 , d,: 27 de fovereiro de 1967 em ~u 
art. 6°. inci o 111 , determina qu,:, se e 1inguc o mandltto de pretcilo. e ll$.<im de...: ser 
dcc:larado pdo presidente da Ciimara de V~=. quando: 

- Incidir nos imp,dimcnl1» para o exeie[cio do cargo. cs1abc lc.:idos em lei. e nllo 
Sé desincompa1,l;,íH~ utç a pos$C, e, nos callOS supcn,cnienk.-,., no prazo que a l,:i ou a 
Câmara li "ªr. 

CONSIDt:RAr,iDO que a Lei 01'gllnica dó M ur11cíp10 de Oilbu,..'$.-PI e label,ice 
em seu an. 7:?. § 1", que é "'--dado ao Preli:•ito ou a.o Vicc-Prcfc.-i10, desempenhar funçào de, 
admi11i.s1raç.'lo cm qualquer empresa pri,.,.da. impo,tando diretamenle na pettb do mand.uo. 

ON IDERANDO, inda. que conforme dadns obtidos da Rcççita Fcócral do 
Brasil o Sentior Prefeito Municip;ll de Gill;,u,:~ - PI . LEONARDO DFi MORAIS MATOS. 
desempenhll função de $Ó<:ir,, a.dm1mstrndor !'IL'- empresas UP MED DO BRASIL L TOA 
pon.don1 do CNPJ n• 06.2.56 .57M)OOl-09 e LM M DISTRIBUIDORA DE 
M DlC AMENTOS I.TDA portadora do CNPJ n• 19.946.848/0001-36, 

CONSIDERAS DO que !ai violaçâlo já foi verilkadá e npon1ada pelo Tribun;il dç
Contas do E~tado do Pí11ui no l~ssoTC/00591812017 

CONSIDERA DO que aplicando-se: o anigo 6° do IX-ereto-Lei n• 20 1167. para a 
,:,c;tinçao do m1U1dalo do prefci10. cabe u1) pn,sid,:ntc da Câmara a~na.<1 d.eclarnr ~ua ll><tinção. 
ou .seja.. m'lo cabe ao Edil out111 condu111 scnào o ju~ta oonidli (>, 

O · 'SIDERANDO a cta.ra impossibilidade regfdll por Lei . de o So:nhor Leonardo 
de Morais Ma1os c.~crcc:r concomitanU!n'kmte o cAt1,'<> de Pn:fci1<> Munie1P11I de Gilbués <é as 
fu~ de sócio admini$u-adór da.s empresas reiro citadas; 

CONSIDERANDO. por fim. qu,: a Lei Orgdnica Municipal c o an . 6°, Ili do 
Decre10-Lci 201 /67 deten:ii■- scr eompo::-lência do Prrsid<."flte da Câmara de Vcrcador.,;i Ili 

cx,lir,çto do mandato do Pruíciu.> no caso de insciç,'lo nos impediment~ para o ci.crcido do 
carço. 1--slabo:lc:cidos cm lei e a ~ecl3ção legal de IK"$<:mpenho po:r pane do Prefeito Municipal 
da função de administnçio cm qua.lquer empresa privnda; 

DECRE A: 

Art. 1• Fica d<.-c:larado a exlinç!io do manda10 clt.ootivo do Pn:fcilo Municipal do. 
Municlpio d,: Gilbués. Estado do Piauí. Sr. l.oonardo de Morai M<tll)$. no tcrm(I$ do 1111, 72. 
§§ lºe 2", da Lei Orgdnica d.o Município de Oilbll'WP!. 

Art. 2• Fka d(.-.:larado vago o cargo de PNfei10 Municip1d do Munkipio cl\:
Gilbués, qu,: d..-vcnl. scr ocupado pcl(> Vicc-Pn:fcílo Municip,lll. 

Art. :J• - >tpcça-se olkio ao Can6rio d:a JS• Zona E:lcitwal. comunicando 
ex1inçlo do m.a.nda10 do l'r,:feito. l,eonard:o de Morais Moto bem oo.mo cópia do, 
d,xumcnlos que embllsanun o presente decrlllo. 

Plenà.rio Jur-.i,:y Carv,dho. 21 de Maio de 2019. 

DIMAS ROSA llltEDEJROS 

Presidente 


